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Comando Nacional de Negociação e Mobilização 2007/2008. 
INFORME 41. Brasília, 26 de setembro de 2007. 

MMMeeeuuu   TTTrrraaabbbaaalllhhhooo   TTTeeemmm   VVVaaalllooorrr,,,   MMMiiinnnhhhaaa   SSSaaaúúúdddeee   NNNãããooo   TTTeeemmm   PPPrrreeeçççooo!!!   
 

 

Aos Sindicatos Filiados 

 

Companheiros/as, 

Estivemos reunidos, às 16 horas do dia de hoje, com o Chefe do DEGET, Senhor José 
Roberto Andrade de Mello e com o Coordenador das Negociações do ACT – 2007/2008, Senhor 
Lúcio Dias Braga, para cobrarmos da Empresa o cumprimento do Acordo Coletivo de Trabalho 
2007/2008, firmado entre a ECT e esta Federação em Audiência de Conciliação no TST em 
21/09/07, principalmente no que diz respeito ao abono dos dias parados e à não punição dos 
grevistas. 

Estamos recebendo denuncias de todo o país de que a ECT está convocando os 
trabalhadores para trabalharem 2 (duas) horas além da sua jornada normal de trabalho, sem 
pagamento de hora extra. Também recebemos denúncia de que na DR SPM estão havendo 
retaliações, principalmente corte de Portarias dos trabalhadores que participaram da greve. 

Mais uma vez reafirmamos que o compromisso assumido pela FENTECT é de escoar o 
serviço acumulado durante a greve até o dia 29/09/07, sob pena de a ECT convocar os grevistas 
para fazer horas extras aos sábados e domingos. Portanto, não existe nenhuma forma de 
compensação, caso a ECT convoque os trabalhadores para fazer hora extra durante a semana, no 
sentido de colocar o serviço em dia, ela deverá pagar hora extra aos mesmos. 

Em relação às retaliações que estão ocorrendo, principalmente na DR/SPM, o Acordo é 
claro, O trabalhador deverá assumir sua posição de trabalho que ocupava no dia anterior à 
deflagração da greve, portanto, não poderá haver corte de Portaria de nenhum trabalhador como 
forma de punição.  

Na reunião citada acima, o DEGET ficou de conversar com a Diretora de Recursos 
Humanos, Senhora Maria de Lourdes Rosalem, para passar novas orientações em relação aos 
casos relatados, bem como sobre o desconto do dia 23/09/07 ocorrido em algumas DR’s. 

Este Comando deu um prazo até o meio dia de hoje, 26/09/07, para que esses 
problemas sejam solucionados, caso persistam, iremos nos reunir com nossa Assessoria Jurídica 
para tomarmos as providencias legais cabíveis. 
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Saudações Sindicais, 

 
 

Comando Nacional de Negociação e Mobilização 2007/2 008. 

 
 

    

Amanda Gomes Corsino  Elias Frutuoso Gino  Francisco José Nunes 
 

 

    

José Gonçalves de Almeida  Jose Rivaldo da Silva  Márcia Maria Portes 
 

 

 

Simone Soares Lopes 
 

 


